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DECRE' L3 LEE X SL^~F Z IMQ

Djalma Moreira Neri, Presidente da 
Câmara Municipal de Salto, Estado de Sáo Paulo, no uso das 
atribuições que lhe sáo conferidas por Lei, etc.,

Faz Saber, que a Câmara Municipal 
de Salto, em Sessão Extraordinária realizada em 24 de março 
de 1.995, aprovou e ele sanciona o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

A R T I_G O l_g - Fica concedido à 
Senhora ANASTACIA ISSE RIGOLIN, o Título de Cidadã Saltense.

ARTIGO 20 - A entrega do Título de 
Cidadà Saltense será efetuada em data a ser designada pela 
homenageada <.

ARTI_G0 30 - Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

local de costume em 24 de março de 1.995 e publicada na
imprensa local.

Rosangela1Candelaria Mantovani — 
Diretora Legislativa de Adminis
tração = Substituta.




